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MUNICIPIO DE SÃO SEBASTIÃO  

SECRETARIA DA FAZENDA  

DEPARTAMENTO DE RECEITA  

DIVISÃO DE INSPETORIA FISCAL  
 REF.: AUTO DE NOTIFICAÇÃO – ITBI Nº. 005/2020.  
 
Tendo sido improfícuos os meios de intimação previstos nos incisos I e II, do art. 28, do  Decreto nº.    
2.332/99, que regulamenta o artigo 86 da Lei n.º 1.317/98, fica o contribuinte  abaixo indicado, notificado 
para a ciência do INDEFERIMENTO do pedido de  inexigibilidade da multa no atraso do pagamento do 
ITBI, lançado através do AIIM ITBI  nº.031/2019.   
 
SUJEITO PASSIVO: ARLINDO CAMPOS DE ARAÚJO FILHO - CPF: 723.775.268-53. IDENTIFICAÇÃO 
CADASTRAL – IC: 3134.121.6255.0529.0000  
 

1- Fica, a partir desta, estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos para pagamento do  auto 
de infração supra citado ou apelação do recurso, na sede da Divisão de Inspetoria  Fiscal 
situada à Avenida Guarda Mor Lobo Viana, 335, Centro, São Sebastião - SP, das  09h00min 
às 16h30min.  
 

2- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 001.127/2018.  
 

3- INSPETORA FISCAL DE RENDAS: SILVIA REGINA BARBOSA – RE 4042-8.  
 

4- São Sebastião, 28 de abril de 2021. 

 

 
 
 
 
ERRATA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 2021SEMAN005 

 Processo Licitatorio nº: 719.891/2020  
Tomada de Preços nº013/2020 
Assunto: CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇAO DO PLANO DE 
DRENAGEM E MANEJO DE AGUAS PLUVIAIS PARA A BACIA DO RIO GRANDE – BOIÇUCANGA, 
NO MUNICIPIO DE SÃO SEBASTIAO, EM ATENDIMENTO A SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE. 
 
NO CONTRATO ONDE SE LÊ: 
 

Cláusula Sétima - DA CONSIGNAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta do: 
 

 Convenio: Órgão nº 02, Unidade nº. 08, Sub Unidade nº 01, Dotação nº. 18.122.8, 
Projeto/Atividade nº 1.224, Elemento nº 339039050000 e do Código de Aplicação n.º 1000251 no 
valor de R$ 167.614,18 (cento e sessenta e sete mil, seiscentos e quatorze reais e dezoito 
centavos) ou outras que vierem a substituí-las, suplementadas, se necessário,  

 Tesouro: Órgão nº 02, Unidade nº. 08, Sub Unidade nº 01, Dotação nº. 18.122.8, Projeto/Atividade 
nº 1.224, Elemento nº 339039050000 e do Código de Aplicação n.º 1100000 no valor de R$ 
18.375,00 (dezoito mil, trezentos e setenta e cinco reais) ou outras que vierem a substituí-las, 
suplementadas, se necessário. 

 

LEIA-SE:  
 

Cláusula Sétima - DA CONSIGNAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta do: 
 

 Convenio: Órgão nº 02, Unidade nº. 08, Sub Unidade nº 01, Dotação nº. 18.122.8, 
Projeto/Atividade nº 1.224, Elemento nº 339039050000 e do Código de Aplicação n.º 1000251 no 
valor de R$ 176.689,72 (Cento e setenta e seis mil, seiscentos e oitenta e nove reais e setenta e 
dois centavos) ou outras que vierem a substituí-las, suplementadas, se necessário,  

 Tesouro: Órgão nº 02, Unidade nº. 08, Sub Unidade nº 01, Dotação nº. 18.122.8, Projeto/Atividade 
nº 1.224, Elemento nº 339039050000 e do Código de Aplicação n.º 1100000 no valor de R$ 
9.299,45 (Nove mil, duzentos e noventa e nove reais e quarenta e cinco centavos) ou outras que 
vierem a substituí-las, suplementadas, se necessário. 

 
 
São Sebastião, 28 de abril de 2021. 
José Augusto de Carvalho Mello 
Secretário Municipal de Meio Ambiente 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
 
 
 
 
 

 

 ATO RATIFICATÓRIO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Nos termos do parecer da Secretaria de Assuntos Jurídicos RATIFICO O ATO DE INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO, referente ao Processo Administrativo n.º 4555/2021, Chamamento Público n.º 
003/2021 com fundamento no “Caput” do artigo 25 da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações, chamamento 
público para credenciamento de pessoas jurídicas, visando implantar sistema de gestão de pagamentos, 
com a finalidade de viabilizar a quitação de tributos e rendas municipais, com o uso de cartões de débito 
ou crédito de forma à vista ou parcelada; Devendo o edital ser devidamente publicado nos meios 
oficiais. 

São Sebastião, 28 de abril de 2021.  
Luiz Alberto de Faria 

Secretário municipal da fazenda 
 
 
 
 
 
 
ERRATA DO TERMO ADITIVO Nº01  
AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº2020SEDUC099 

  

 Tomada de Preços nº006/20 

Ref. Processo Licitatorio Nº60.557/2020 
Assunto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
CONSTRUÇAO DE COBERTURA DA QUADRA POLIESPORTIVA DA ESCOLA MUNICIPAL   

 

 

PROFESSOA EDILEUSA BRASIL SOARES DE SOUZA, NO BAIRRO DE MARESIAS, com 
fornecimento de material e mão de obra em atendimento a Secretaria da Educaçao – SEDUC. 

NO CONTRATO ONDE SE LÊ: 
 

Cláusula Segunda – Do Prazo 
Da Execuçao Contratual  
A vigência do prazo da execução inicial é de 05(cinco)meses a contar da data da assinatura da ordem de 
serviço, esta retirada no dia 21 de setembro de 2020, finalizando seu prazo em 20 de fevereiro de 2021, 
ocorrida uma paralisação em 16 de dezembro de 2020 a 16 de fevereiro de 2021, totalizando 
63(sessenta e três) dias, a execução prorrogou –se até 23 de abril de 2021, com prorrogação esperada 
por mais 03(três) meses, ficará seu prazo estendido de execução até o 22 de julho de 2021; 
 

LEIA-SE:  
 
Cláusula Segunda – Do Prazo 

Da Execuçao Contratual 
 

A vigência do prazo da execução inicial é de 05 (cinco) meses,  a contar da data da assinatura da ordem 
de serviço, esta retirada no dia 21 de setembro de 2020, finalizando seu prazo em 20 de fevereiro de 
2021, ocorrida uma paralisação em 15 de dezembro de 2020 a 13 março de 2021, totalizando 88 (oitenta 
e oito) dias, a execução prorrogou –se até 18 de maio de 2021, com prorrogação esperada por mais 03 
(três) meses, ficará seu prazo estendido de execução até o 18 de agosto de 2021; 
 

São Sebastião, 12 de abril de 2021. 
LUIS EDUARDO B. DE ARAÚJO 

Secretário Municipal de Obras 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 

MARTA REGINA DE OLIVEIRA BRAZ 

Secretária Municipal da Educaçao 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
 
 
 
 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 

SECRETARIA DE URBANISMO 
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS PARTICULARES  
Processo nº 3165/2021 

Auto  38251- MULTA 
Infração: Desrespeito a Embargo N° 36100, Artigo 1º/1º- I - Lei 225/78 2256/13.   
Local:  Alameda Santana, 479 – Pontal da Cruz 

Infrator: GABRIEL PEREIRA CORREIA 
Tendo sido Improfícuos os meios de NOTIFICAR sobre a autuação pessoalmente, dou ciência através 
da presente publicação à parte interessada a lavratura do Auto nº 38251 de MULTA - Valor R$ 500,00 

(Quinhentos reais) por Desrespeito ao Embargo 36100, do endereço supra citado, conforme 
estabelecido no artigo 1º/1º - I , Lei 225/78,  2256/13Havendo necessidade de maiores informações, 
solicitá-las junto à Secretaria de Urbanismo – Av. Guarda Mor Lobo Vianna, 421, 427 e 435 – sala 8  - 
Sobreloja – Ed. Mansueto Piorotti - Centro - Divisão de Fiscalização de Obras Particulares –  
 
Tel. (12) 3893-1278 
Leandro Fernandes da Silva 

Secretário Adjunto de Urbanismo 
 
 
 
 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DE URBANISMO 

DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS PARTICULARES  
Processo nº 2581/2021 
Auto  36233 - MULTA 

Infração: Desrespeito ao Auto de Demolição 36133 do processo 716274/2020, Artigo 33 – OMISSIS – Lei 
848/92, 2256/2013. 
Local: Rua Maria Madalena Faustino, 477 - Juquehy 
Infrator: EDUARDO CHUAIRI FILHO 

Tendo sido Improfícuos os meios de NOTIFICAR sobre a autuação pessoalmente, dou ciência através 
da presente publicação à parte interessada a lavratura do Auto nº 36233 de MULTA - Valor R$ 5.000,00 

(Cinco mil reais) por Desrespeito ao Auto de Demolição  36133, do endereço supra citado, conforme 
estabelecido no artigo 33 – OMISSIS – Lei 848/92, 2256/2013.Havendo necessidade de maiores 
informações, solicitá-las junto à Secretaria de Urbanismo – Av. Guarda Mor Lobo Vianna, 421, 427 e 435 
– sala 8  - Sobreloja – Ed. Mansueto Piorotti - Centro - Divisão de Fiscalização de Obras Particulares –  
 
Tel. (12) 3893-1278. 
Leandro Fernandes da Silva 

Secretário Adjunto de Urbanismo  
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D E C R E T O 
N° 8199 /2021 
 
“Dispõe sobre Fase de Transição, no âmbito do Plano São Paulo, no município de São Sebastião, 
com vigência da data de 28 de abril à 09 de maio de 2021.” 
 
  
FELIPE AUGUSTO, Prefeito Municipal de São Sebastião, no exercício das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei; 
 
CONSIDERANDO ter sido sancionada pelo Presidente da República a Lei n° 13.979, de 06 de fevereiro 
de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente da pandemia do Coronavírus (COVID - 19); 
 
CONSIDERANDO o Decreto n° 8189/2021, com as suas alterações, que reconhece a calamidade 
pública decorrente da pandemia do Coronavírus (COVID -19), nos termos do Decreto Estadual n. 64.879, 
de 20 de março de 2020, e dispõe sobre medidas para funcionamento dos serviços essenciais públicos e 
privados; 
 
CONSIDERANDO que o Decreto Estadual n° 64881, de 22 de março de 2020, adotou medidas de 
quarentena para enfrentamento da crise, nos termos do inciso 11 do art. 2o da Lei Federal n° 13.979, de 
06 de fevereiro de 2020; 
 
CONSIDERANDO as recentes determinações das autoridades do Estado de São Paulo, referente às 
medidas preventivas de combate a pandemia do Coronavírus (COVID -19), de acordo com o Plano São 
Paulo.  
 

DECRETA 
 

Artigo 1º - Ficam instituídas e regulamentadas no Município de São Sebastião as regras de 
funcionamento das atividades econômicas e sociais, de acordo com a Fase de Transição, em 
conformidade com o Plano São Paulo, do Governo do Estado de São Paulo, frente a pandemia da 
COVID-19, do dia 28 de abril à 09 de maio de 2021. 
 
 
Artigo 2º - Para fins do presente Decreto será permitido o funcionamento 24horas as seguintes 
atividades: 
 
 
  l. Hospitais, clínicas médicas, odontológicas e similares; 
 II. Farmácias; 
III. Estabelecimentos de saúde animal; 
IV. Postos de Combustíveis; 
V. Transporte público coletivo; 
VI. Táxis e aplicativos de transporte; 
VII. Hotéis, pousadas, hostels e similares; 
VIII. Internet e telefonia; 
IX. Serviços de segurança pública e privada; 
X. Concessionárias de serviços de água e energia elétrica; 
XI. Serviços funerários; 
XII.  Atividades portuárias; 
 
 
Parágrafo Único – Todas as demais atividades estão permitidas o funcionamento das 06h00 até as 
20h00. 
 
 
Artigo 3º - Os restaurantes e afins poderão operar com 25% (vinte e cinco por cento) de sua capacidade 
seguindo o mesmo horário do parágrafo único do artigo 2º (06h00 às 20h00). 
 
 
Artigo 4º - Os serviços de delivery – entrega a domicílio, estão permitidos 24hrs. 
 
 
Artigo 5º - Os serviços de take away – retirada no local, estão permitidos das 06h00 às 20h00. 
 
 
Artigo 6º - Fica proibida a venda de bebidas alcoólicas dentro de todos os estabelecimentos comerciais, 
das 20h00 às 06h00. 
 
 
Artigo 7º - Fica permitido a abertura e o funcionamento normal de marinas náuticas, respeitando as 
normas sanitárias vigentes e o distanciamento social. 
 
 
Artigo 8º - Fica permitida a abertura das academias de esportes de todas as modalidades e centros de 
ginástica, respeitando as normas sanitárias e o distanciamento social, bem como poderão operar com 
até 25% (vinte e cinco por cento) de sua capacidade, das 06h00 às 20h00. 
 
 
Artigo 9º - Os estabelecimentos comerciais, varejistas e os prestadores de serviços deverão observar as 
normas sanitárias vigentes e o distanciamento social adequado.  

 
I. A obrigatoriedade do uso de máscaras de proteção individual por todos os colaboradores e 
consumidores no interior nos estabelecimentos de serviços essenciais e eventuais filas 
externas; 
II. A realização da higienização com álcool líquido 70% (setenta por cento) em superfícies e 
pontos de contato com as mãos de usuários, como, corrimão, equipamentos de pagamento 
eletrônico (máquinas de cartão de crédito e débito), esteiras e carrinho de 
supermercados/mercados/padarias, balcões, mesas e cadeiras após cada utilização; 
III. A disponibilização, em local de fácil acesso, de preferência nas entradas e saídas, de álcool 
em gel 70% (setenta por cento); 
IV. O número de consumidores no interior do estabelecimento comercial de prestação de 
serviço deverá ser limitado até 25% (vinte e cinco por cento) da sua capacidade, com o 
controle de acesso, devendo ainda ser observado as normas sanitárias; 
V. Em filas ocasionadas no interior ou fora do estabelecimento, deverá ser observada a 
distância de 1,5 (um metro e meio) entre consumidores, com fitas de isolamento ou marcação 
indicativa no chão para posicionamento dos consumidores; 
VI. Caixas e guichês com proteção de policarbonato ou vidro para evitar o contato entre 
prestadores de serviços e consumidores; 
VII. Manter o ambiente arejado, com portas e janelas abertas, sempre que possível; 

VIII. A recomendação de teletrabalho, para os setores administrativos dos prestadores de 
serviços do comércio e das empresas. 

 
 
Artigo 10 - Fica proibida a realização de festas, casamentos e eventos particulares, que possam gerar 
aglomeração de pessoas. 
 
 
Artigo 11 - Fica liberado o uso de praias, parques e espaços públicos coletivos, respeitando todas as 
normas sanitárias vigentes e o devido distanciamento social. 
 
 
Artigo 12 - Permanece proibido a instalação de mesas, cadeiras, guarda-sóis, tendas, esteiras, caixa de 
som, coolers e similares que estimulem a aglomeração de pessoas nas praias, parques e espaços 
coletivos por PESSOAS JURÍDICAS (hotéis, pousadas, condomínios e similares), bem como para os 
ambulantes. 
 
 
Artigo 13 - Ficam liberados os serviços de ambulantes, observando-se a norma constante artigo 12 
deste Decreto, bem como os protocolos sanitários de distanciamento social. 
 

 
Artigo 14 - A manutenção de aulas em 100% (cem por cento) de forma remota, no âmbito da Secretaria 
Municipal da Educação. 

 
Artigo 15 - As atividades religiosas individuais e coletivas poderão ser realizadas de forma presencial a 
critério do líder religioso, devendo ser observadas todas as normas sanitárias vigentes e o devido 
distanciamento social. 
 
 
Artigo 16 - Recomenda-se: 
 

I. O escalonamento do horário de entrada e saída de funcionários do comércio e de 
prestadores de serviços essenciais a fim de evitar aglomerações no transporte público; 
II. A redução das aulas presenciais nas escolas particulares, devendo ser respeitadas as 
normas sanitárias de combate da COVID-19 e o distanciamento social. 

 

Artigo 17 - Trabalho remoto obrigatório (home Office) com o uso das tecnologias disponíveis, para todas 
as atividades administrativas municipais não essenciais, bem como escritórios particulares e serviços de 
call center, salvo aqueles que forem expressamente requisitados por suas chefias, para dar continuidade 
ao serviço na administração pública. 
 
 
Artigo 18 - Os Secretários Municipais e os dirigentes máximos de entidades autárquicas e fundacionais 
adotarão as providências necessárias em seus respectivos âmbitos, visando a não interrupção de 
serviços municipais vigentes.  
 
§ 1° - Os Secretários deverão observar o distanciamento social e as normas sanitárias vigentes. 
 
§ 2º - As normas contidas neste Decreto não se aplicam aos serviços públicos essenciais como saúde, 
segurança, defesa civil municipal, assistência social, fiscalização, limpeza urbana e o atendimento no 
“Agiliza São Sebastião.’’ 
 
 
Artigo 19 - Ficam limitadas, a no máximo 10 (dez) pessoas, o acesso a velórios e afins, com limite de 
duração de 01 (uma) hora, desde que a causa do óbito não seja em decorrências da COVID-19 ou de 
síndromes respiratórias. 
 

 
Artigo 20 - O descumprimento das disposições contidas no presente Decreto incorrerá nas sanções 
administrativas, cíveis ou criminais previstas no Decreto Municipal n° 7794/2020, e ainda, no Código 
Sanitário Estadual, na Legislação Municipal de Posturas e de Vigilância Sanitária (interdição; lacração; 
apreensão de bens, equipamento ou estabelecimento; cassação de alvará de licença e funcionamento). 

 
Artigo 21 - As medidas previstas neste Decreto poderão ser reavaliadas a qualquer momento. 
 
 
Artigo 22 - Este Decreto entra em vigor na data de 28 de abril de 2021, revogando-se as disposições em 
contrário em especial o decreto 8198/2021. 
 
São Sebastião, 28 de abril de 2021. 
FELIPE AUGUSTO  
Prefeito 
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